
Estado de Mato Grosso 

de Julho da 1.950. 

!lter& a Lei n~ 306, de 26 do outuhro de 
1949. que nutorl:::n o Poder Executivo Eo doer à Soei,!! 
dada doe Ex-Co~bbtentce do Ponte Porã n gléba da -
terras de quo trhta o docreto n~ 657, do 18-4-49, e 
dá. olltrL8 pro,r1dêneina. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO, 
Faço sabel" que a ASBemb1éia Legislativa do F...st&do dj! 

ereta e ou cllonn:tono la seguinte le1; 

Artigo 1~ - A5 torraR do que trata o decreto nP 657,de 
1l d. abril de 1949, sortio doadsa à Sociedado dos F.JéCor.ll11ntonte9 de Ponta 
Porn e por esta dlstrlbuldaR aos expedlclonnrloll fllindofJ à Sociedade dos 
~oI:lbatentes do Broni1, qllO 60 dispuzeTflm 8 cultivá-las • 

.krt1go 2{1 - Aos UCr1cu2.torcs, roa1dento6 ru;. &rAS da 
que trate o ertiüo l~ dênte Decreto, flen assegurado o direito da posse sg 
bre 08 lotoo quo OCUpaM, dêsde quel 

8) 08 lotes não ox~cdac fi 50 hectares cada um; 

h) pOGSU8r1. morHda efntivB e comprovnda, anterior ti. 

JCHl--/.9J 

c) - ded1'luem-eo 80 cultivo de J.&,vonrEi.. 

J.rtigo )" - O EGtado mandará proceder no loteaP1ento db. 
reserva J em gléooa não superiores ti 50 hectarAS 8 fará distrib1lição gra tu1 ta, 
do acôrdo com o disposto no artigo l~ dosta le1. 

~t1go 49 - FicH suprimido o par6grofo único do artigo 
30, da Lei nO 306. de 26 de outubro dH 191.9. 

t.rtigo 5f' - Esta lei entraré. em vigôr nn dat& da :SUB 

publlcv.cão, revogaduB 611 disposições em contrario. 

Pnlicio J"lenctu;tro. Q~ CU~llhli. 24 de Julho do 1 950 
1290 da Independência e 62p da Repúb1icu. ~~-::;:;_~==='" 

-----rT. f..;'~hP~ 

---
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